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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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26/11/2018

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   P A R E C E R - MENSAGEM 8.313/2018 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 00084/2018 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  27/11/2018 17:17:45  Data da assinatura:  27/11/2018 17:27:50

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
27/11/2018

P A R E C E R

 

Mensagem 8.313/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00084/2018

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem nº 8.313, de 06 de novembro de
2018, do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do
Poder Legislativo o Projeto de Lei em referência.

                           

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

                     O presente projeto estabelece a remissão e a anistia dos créditos tributários,
constituídos ou não, decorrentes dos incentivos, das isenções e dos benefícios fiscais ou
financeiro-fiscais instituído sem desacordo com o dispositivo na alínea “g” do inciso XII
do §2º do art. 155 da Constituição Federal, cumprindo os ditames dispostos na Lei
Complementar nacional nº 160, de 7 de agosto de 2017.

            Dessa forma, após deliberação do Congresso Nacional, restou determinado que os
entes federativos devem promover o perdão de créditos tributários decorrentes de
legislação tributária benéfica não apresentada para apreciação no âmbito do Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), e que contraria o disposto na Constituição
Federal, o que Isa a finalizar a proclamada “Guerra Fiscal do ICMS”.
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         Tal medida se faz necessária, ainda, pois são previstas sanções aos entes federativos
que não atenderam ao disposto na Lei Complementar nº 160/2017, consubstanciadas em
medidas afetas á Lei da Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 2000), conforme disposto
no art. 6º daquela LC nº 160/17.

 

É o relatório. Opino.

 

Em âmbito formal, o projeto encontra guarida no art. 60, § 3 , da Constituição Estadual, combinado como

o art. 24, I, da Constituição Federal de 1988, além de tem por desiderato o cumprimento do que 
estabelece o  do art. 192 daquela, cujo teor é o seguinte:caput

 

Art. 192. A lei poderá isentar, reduzir ou agravar tributos, com finalidades extrafiscais
por incentivo a atividades socialmente úteis ou desestimular práticas inconvenientes ao
interesse público, observados os disciplinamentos federais.

 

 

O projeto guarda fundamento no art. 60, § 2 , “d”, da Constituição Estadual, na forma do qual são deo

iniciativa do Chefe do Poder Executivo leis que tratem sobre concessão de subsídio ou , reduçãoisenção
de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições.

 

Ademais, também é imperioso destacar, diante da inexistência de lei federal/nacional (a lei
complementar, ), os Estados se avocam da competência plena para legislar sobre a matéria, consoantevg.
dispõe o §3º, do art. 24, da Constituição vigente, adiante transcrito :in verbis

 

Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.    

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade,
consubstanciados no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendo viável do ponto de vistacaput,
jurídico-constitucional, em relação à sua iniciativa, formalização e matéria.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
27 de novembro de 2018.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  27/11/2018 18:00:08  Data da assinatura:  27/11/2018 18:10:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018. 

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  28/11/2018 08:14:00  Data da assinatura:  28/11/2018 08:24:05

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
28/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.313/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.313 - ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
CONSTITUÍDOS OU NÃO, DECORRENTES DOS INCENTIVOS,
DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM
O DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO XII DO § 2º DO ART.
155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DISPOSTA NA
LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 84/2018, oriunda da mensagem nº 8.313/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONSTITUÍDOS OU NÃO,
DECORRENTES DOS INCENTIVOS, DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM O DISPOSTO NA ALÍNEA G
DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA
DISPOSTA NA LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “d” da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

O presente projeto estabelece a remissão e a anistia dos créditos tributários, constituídos ou não,
decorrentes dos incentivos, das isenções e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos cm
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal,
cumprindo os ditames dispostos na Lei Complementar nacional nº 160, de 7 de agosto de 2017.
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Dessa forma, após deliberação do Congresso Nacional, restou determinado que os entes federativos
devem promover o perdão de créditos tributários decorrentes de legislação tributária benéfica não
apresentada para apreciação no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), e que
contraria o disposto na Constituição Federal, o que visa a finalizar a proclamada "Guerra Fiscal do
ICMS".

Tal 1nedida se faz necessária, ainda, pois são previstas sanções aos entes federativos que não atenderem
ao disposto na Lei Complementar nº 160/2017, consubstanciadas em medidas afetas à Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 2000), conforme disposto no art. 60 daquela LC nº 160/17.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 84/2018 (oriunda da mensagem nº 8.313/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/11/2018 11:05:37  Data da assinatura:  28/11/2018 11:15:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

29ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 28/11/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

15 de 33



DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CICTS / CTASP - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/11/2018 11:22:40  Data da assinatura:  28/11/2018 11:33:19

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
28/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÕES DE INDUSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇO; E DE  TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  28/11/2018 11:33:53  Data da assinatura:  28/11/2018 11:44:10

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
28/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.313/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.313 - ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
CONSTITUÍDOS OU NÃO, DECORRENTES DOS INCENTIVOS,
DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM
O DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO XII DO § 2º DO ART.
155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DISPOSTA NA
LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 84/2018, oriunda da mensagem nº 8.313/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONSTITUÍDOS OU NÃO,
DECORRENTES DOS INCENTIVOS, DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM O DISPOSTO NA ALÍNEA G
DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA
DISPOSTA NA LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.”

 

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

O presente projeto estabelece a remissão e a anistia dos créditos tributários, constituídos ou não,
decorrentes dos incentivos, das isenções e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos cm
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal,
cumprindo os ditames dispostos na Lei Complementar nacional nº 160, de 7 de agosto de 2017.

Dessa forma, após deliberação do Congresso Nacional, restou determinado que os entes federativos
devem promover o perdão de créditos tributários decorrentes de legislação tributária benéfica não
apresentada para apreciação no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), e que
contraria o disposto na Constituição Federal, o que visa a finalizar a proclamada "Guerra Fiscal do
ICMS".

Tal 1nedida se faz necessária, ainda, pois são previstas sanções aos entes federativos que não atenderem
ao disposto na Lei Complementar nº 160/2017, consubstanciadas em medidas afetas à Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 2000), conforme disposto no art. 60 daquela LC nº 160/17.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

20 de 33



Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 84/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.313/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CICTS / CTASP

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/11/2018 11:49:41  Data da assinatura:  28/11/2018 11:59:48

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/11/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

14ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 28/11/2018

COMISSÕES IND. E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE COMISSÃO DE
TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                            

 

 

DEP ELMANO FREITAS
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  28/11/2018 15:57:27  Data da assinatura:  28/11/2018 16:07:38

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.313/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  29/11/2018 10:11:40  Data da assinatura:  29/11/2018 10:22:25

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
29/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 84/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.313/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.313 - ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
CONSTITUÍDOS OU NÃO, DECORRENTES DOS INCENTIVOS,
DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM
O DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO XII DO § 2º DO ART.
155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DISPOSTA NA
LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 84/2018, oriunda da mensagem nº 8.313/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ESTABELECE A
REMISSÃO E A ANISTIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONSTITUÍDOS OU NÃO,
DECORRENTES DOS INCENTIVOS, DAS ISENÇÕES E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU
FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM O DISPOSTO NA ALÍNEA G
DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA
DISPOSTA NA LEI COMPLEMENTAR N.º 160, DE 2017.”

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.
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II- ANÁLISE

O presente projeto estabelece a remissão e a anistia dos créditos tributários, constituídos ou não,
decorrentes dos incentivos, das isenções e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos cm
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2.º do art. 155 da Constituição Federal,
cumprindo os ditames dispostos na Lei Complementar nacional nº 160, de 7 de agosto de 2017.

Dessa forma, após deliberação do Congresso Nacional, restou determinado que os entes federativos
devem promover o perdão de créditos tributários decorrentes de legislação tributária benéfica não
apresentada para apreciação no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), e que
contraria o disposto na Constituição Federal, o que visa a finalizar a proclamada "Guerra Fiscal do
ICMS".

Tal 1nedida se faz necessária, ainda, pois são previstas sanções aos entes federativos que não atenderem
ao disposto na Lei Complementar nº 160/2017, consubstanciadas em medidas afetas à Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC nº 101, de 2000), conforme disposto no art. 60 daquela LC nº 160/17.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 84/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.313/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  29/11/2018 10:17:22  Data da assinatura:  29/11/2018 11:10:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 28/11/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

29 de 33



DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  29/11/2018 13:51:13  Data da assinatura:  29/11/2018 15:25:08

PLENÁRIO

DESPACHO
29/11/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 126ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29/11/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 78ª (SEPTUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29/11/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29/11/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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